
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

11ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 34/2020- SMS 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de 2021, às 14h, no CEU–Centro de Artes e Esportes 

Unificados-Rodovia Amaral Peixoto, Km 27,5 - Itapeba – Maricá/RJ, reuniu-se, sob a coordenação da 

Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os membros: Bárbara Costa de 

Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília 

Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam 

Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro 

da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de 

Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva 

Carvalho, Leonardo Aurélio C. Nogueira, Amanda Monteiro Machado Marques e Gustavo Luiz Santana 

de Araújo para proceder continuação do Pregão Presencial n.º 34/2020 - SMS, autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Compareceram ao certame as 

empresas MK COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP representada pelo 

Sr.º Vladimir de Oliveira,  HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES 

LTDA EPP representada pelo Sr.º Milton Pimetel Costa,  ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS e HOSPITALARES LTDA representada pelo Sr.º Ronaldo Farias Mesquita,  

SÓ-PELE- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL CIRÚRGICOS E 

HOSPITALARES EIRELI representada pelo Sr.º Hugo Xavier de Freitas, não tendo apensado cópia do 

documento de identidade mas apresentando o original do documento à Pregoeira para fins de 

conferência conforme previsão do Edital,  RCH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA 

representada pelo Sr.º Antônio Trindade Leira,  SERRANA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA representada pelo Sr.º Gilberto da Silva Reis,  NOVA LINEA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI representada pelo Sr.º Ademir Eduardo dos Santos, 

PERES DE FARIA FARMÁCIA LTDA representada pelo Sr.º Alex Pereira de Faria. Em 

prosseguimento foi dado a análise relativa a habilitação parcial das empresas, o resultado é o que segue: 

as empresas HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, 

MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL, SILITEC PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

EIRELI, MK2 COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, ZECAS 

AGROPECUÁRIA LTDA ME e ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES LTDA foram consideradas habilitadas. A empresa SERRANA DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA considerada habilitada na documentação jurídica, econômica 

financeira e fiscal; no que tange as especificações contidas em seu atestado de capacidade técnica para os 

itens de maior relevância foi considerada inabilitada, para o item 106. C.G. LIMA DISTRIBUIDORA 



DE EQUIPAMENTOS ME, ainda no mesmo sentido, no que tange as especificações contidas em seu 

atestado de capacidade técnica, a mesma foi considerada inabilitada para o item 106, devendo, ainda 

assinar a declaração solicitada no artigo 27º até o final da fase de habilitação. PERES DE FARIA 

FARMÁCIA LTDA provisoriamente habilitada, necessita apresentar os atestados originais para fins de 

conferência dos atestados em cópia simples. SÓ-PELE- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

MATERIAL CIRÚRGICOS E HOSPITALARES EIRELI, habilitada provisoriamente, apresentou no 

seu credenciamento as declarações solicitadas pelos artigos 27º e 9º da Lei nº 8666/93; foi verificada a 

ausência de marcação na declaração no que tange a não empregabilidade de menor de idade, devendo a 

mesma providenciar a sua assinatura. C.B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

S.A. foi verificado que a inscrição estadual mencionava o status de paralisada; realizada diligência por 

meio do sitio eletrônico http://www4.fazenda.rj.gov.br/sincad-web/index.jsf, foi verificado que o status 

da mesma consta como habilitado. Contudo foi considerada inabilitada porque não apresentou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; verificamos apenas a presença de uma ata de 

assembleia geral extraordinária o que não supre o solicitado no item 10. A2 do Edital. SICAFLA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI considerada habilitada, devendo assinar a 

Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93), declaração solicitada no item 10.1, inciso V do presente edital não está 

marcada, devendo a mesma sanar as pendências até o final da fase de habilitação. FLUSCOP 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, considerada inabilitada, apresentou 

o seu balanço do exercício de 2018 e a certidão de falência e recuperação judicial vencida. Ressaltamos 

que no momento de credenciamento, na modalidade Pregão, é apresentada a declaração de atendimento 

aos requisitos de habilitação. Tendo a empresa FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP entregue a citada declaração e não cumprindo os requisitos de 

habilitação, ferindo o disposto no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a declaração é considerada falsa. 

Analisando a empresa infratora no que tange falhas com a administração em outros momentos e tendo 

ainda como amparo legal o art. 87 da Lei 8.666/93, que prevê a possibilidade de pena de Advertência, 

respeitando o princípio da proporcionalidade, será aberto processo administrativo para apuração dos 

fatos e aplicação de penalidade de advertência; GETFARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA foi considerada inabilitada por não apresentar a certidão de falência e 

recuperação judicial, salientamos que a mesma apresentou uma certidão com layout parecido, porém, 

não constava a informação sobre falência. Foi observado também que a certidão para com a fazenda 

estadual positivada; no entanto, como a mesma se declarou como beneficiária de direito de preferência, e 

se fosse o caso, seria respeitado o prazo para sanear a pendência apontada de acordo com o disposto no 

edital de licitação em seus itens 12.5. 12.4. E, por fim, a empresa RCH DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS GERAIS LTDA, foi verificado que a empresa não apresentou o memorial do índices, 

sendo feito o cálculo pela pregoeira, de acordo com o item 10. b.2.1 ‘ ‘A fórmula deverá estar 

devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço apresentado pelo licitante. Caso o 

memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os cálculos.’’ Ainda no mesmo 

http://www4.fazenda.rj.gov.br/sincad-web/index.jsf
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


sentido, verificamos que a empresa não apresentou a versão original de alguns atestados, sendo possível 

apresenta-los no momento da sessão; no entanto a mesma foi considerada inabilitada pois não 

apresentou a certidão de falência. Salientamos que a mesma apresentou uma certidão com layout 

parecido, porém, não constava a informação sobre falência. Em ato contínuo foram chamados à mesa os 

representantes SÓ-PELE- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL CIRÚRGICOS E 

HOSPITALARES EIRELI, RCH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA e PERES 

DE FARIA FARMÁCIA LTDA para fins de saneamento das pendências supracitadas. Não possível 

sanar as pendências das empresas C.G. LIMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ME e 

SICAFLA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI devido a ausência das 

mesmas; devendo supri-las até o final da fase de habilitação, sob pena de desclassificação. Tendo em 

vista as inabilitações, serão abertos os envelopes das empresas subsequentemente classificadas no 

ranking, qual seja: GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI e FORMA MEDICAL COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. As documentações constam com as seguintes folhas: 

GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI 43 folhas, FORMA MEDICAL COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 43 folhas. As 15:10 entrou na sessão a Sr.ª Paula Madureira 

Silva representante da empresa ZECAS AGROPECUÁRIA LTDA ME. O representante da empresa 

SERRANA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA solicitou que constasse em 

ata os motivos recursais, sendo respondido pela pregoeira que a Lei nº 10.520/02, estabelece que o 

momento para o recurso é após a finalização da fase de habilitação e declaração das empresas 

vencedoras. A relação final dos vencedores e seus respectivos itens serão informados após o termino da 

fase de análise de habilitação. Fica marcado a continuação da sessão para o dia 18/05/2021 às 14:00 h. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
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